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CoNTRATO No 03712023

CoNTRATO OE PRESTAÇÂO DE SERVrçOS
OUE CELEBRATI ENTRE $ O MUNrcIPlo DE
CR|SóPOLIS€AHI,A E A EMPRESA DORATA
CONSTRUçóES E ETIPREENDIIIENTOS
EIRELI.

O muNrclP|o OE CRISÓPOLIS, ESTADO OA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo,inscÍita no CNPJ/I,IF sob o no 13.646.9220001-12, com sede â Rua 12 de março, no

84, Cêntro,CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, nêstêato rêpresentado por seu Prefeito, o Sr.
Leendro Dantasde Jêsus CGta, inscíito no CPFruF 8ob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, rêsiêntê ne Ruâ Sâo José, 19, Cesâ, OistÍito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominâdo simplêsmentê CONTÍIATANTE, e, do outro lado, a empresa DORATA
COi{STRUçÔES E ETPREENDIIENTOS ElRELl, inscíita no CNPJ sob o no

24.089.530/0001-16, InscÍiçâo Estedual no 130.292.599, situada à Rua Jasmim, no 40, andar
Í, Vaquejada, Seninha-Ba, adjudicatária vencedora da TOtrADA DE PREÇO N'0022023,
neste ato representada pelo Sra. ScaÍlêt de Oliveira Araújo, inscÍitâ no CPF sob o no

045.208.035-51, portador do RG no 14949600rt43 êmitido por SSP/BA, doravânte
denomineda apenas CONTRATADA, celebram o prêsêÍrtê contreto, que se regerá pela Lêi
Federal no 8.666/93 e mediânte as cláusules ê condiçôes e seguir ejustedas:

CúUSULA PRIXEIRA - OO OBJETO:

0í.0í - O pÍêsente Contrato tem por objeto a Contêtação de cmprcaa especlalizadt em
aeruiçoe de engenhada pera payamontação ôm para!êlêpapêdo com dnnagom
auperflclal no Povoado de Umbaúba, no funicipio de CÍa!ópolas€a, conforme
especificeções técnices, constâÍúes do editel da Tomada de Preço N'002y2023, e demais
êlêmentos atinentes aos seÍviços e respeclivas quantidades.

01.02 - A Execução das Obras ê Sêrviços obedecerão eos teÍmo6 do Edital na Modalidade
Tomada de Preço de no 00?2023, veiculado pela CONTRATANTE, e os Anexos a que o
mêsmo se reÍerc e que, juntamentê com a Proposte da CoNTRATADA, passam a intêgrar o
presentê Contrato.

CúUSULA SEGUNDA . oBRIGAçÔES DA COI{TRATAI{TE:

02.0í - Analisar e aprovar qualquer detelhamento no Projeto;

02.02 - Mantêr, no locel das obres, uma Equipê de Fiscalizaçâo chefiadâ por preposto
designado pela CONTRATANTE;

02.03 - Liberar a execução dos serviços através de ordem de seÍviços;

02.0,0 - Realizar, por sua Equipe ê Fiscalização, â mediçáo das obras e serviços
êxêcutados, entregendo a CONTRATADA o respêctivo boletim dê mediÉo;
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02.05 - Efetuer o pâgemento das medições à CONTRATADA após a aprêsentação das
faturas.

02.06 - Liberar as áÍees nas quais sêrão executados os seÍviços a cargo da CONTRATADA,
adotando todâs as providências necessárias para quê 06 ditos sêrviços se desenvolvam na
forma do quanlo ajustado êntre aô partês.

CúUSULA TERCEIRA. oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA:

03.0í - Recrutar ê mantêr o pêssoal necêssário á execuçáo dos Serviços, especializado ou
não, assumindo todos os ônus, êncargo8, obdgaçôes e rêsponsâbilidadês dê ordem
trabalhista e previdênciárie;

03.02 - Apresentar à CONTRATANTE, quando solicitada, prova do cumprimento das
obrigaçôes que lhe incumbirêm em razáo da execução das obras e seÍviços contÍatâdos,
relecionedas com INSS e FGTS;

03.03 - Manter no local dos seíviços:

a) Uma equipe técnica de comprovada experiência, capaz de pr$tar todas as infoÍmaçôes e
esclarêcimentos solicitados pela Equipe de Fiscalização;

b) lnstaleçôes condizentes ê condignas para o uso da Equipe de FiscalÉação;
c) Todo o equipamento nêcessáÍio â execução dos trabalhos, observado o cronograma dê

utilização respectivo, somente podendo retirer quâlquer unidaê mediante prévia
autoÍizeçáo da CONTRATANTE ou êm caso de inadimplemento dê obÍigaçáo a cargo
dêstâ-

03.06 - Dispor dos mateÍiais, êquipamentos e demais instrumentos necessários à realização
dos SeÍviços a que sê refere o item 0í.01, obrigando-se, pera tento, a arcar com os frêtes,
seguros, tributos e quaisguer outras despesas vinculadas â disponibilidade dos mesmos;

03.07 - Acêitar, nâs mêsmas condições de suâ propostâ, os âcréscimos ou supressões
dêtêrminedas pêlâ CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor
global inicial do Contrato;

03.08 - Emitir, após ter recebido o Boletim de Mediçào, es fetures correspondentes às obras
e seÍviços medidos, e, nas épocas próprias, faturas distintas relatives a rêajustamênto
prêvisto neste Contrato;

03.09 - Retificar ou reíazer as obrâs ê sêÍviços que vênhâm a sêr moüvademente recusadas
pela Equipe de Fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE;

03.í0 - Responder pelos danos ou prejuÍzos que a obra vênha a softer, por açáo ou ombsáo
comprovada de sua pârte, até o seu recêbimento dêflnitivo pela CONTRATANTE;

03.1í - Nâo subcontretar nem sub-rogar, parcial ou totalmentê as obras e serviços
dêstê Contreto, ôalvo se autorizada por escÍito pêla CONTRATANTE;
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03.12 - Entregar â CONTRATANTE. inteiramentê concluÍdas as obras e seÍviços
com as instelaçôes em períeito funcionemento, nos prezos deÍinidos contratualme

03.í3 - Adquidr e meÍúer no canteiro de obra um "Diário de Ocorrência' no qual se procederá

ao rêgistro de oconência que inteíêssem ao andamento das obras e sêrviços tais como:

- As condiçóes prejudiciais ao endemento dos trabalhos;
- As consultas a Equipe de Fiscalização ou a CONTRATANTE;
- Conclusôes de etâpâs e obras e serviços;
- Escassez de matêriais necessários aos trabalhos:
- Outres oconências relevantes que dêvam ser rêgistradas.

- Aprovaçâo ou impugnação eos r€gistros da CONTRATADA;
- Pareceres sobrê o endamento dos trabalhos;
- Soluçõês das consultes formuladas pela CONTRATADA:
- Dêterminaçóês adicionais âs ordens de serviços e providênciâs

cumprimento;
- Outras ocoÍrêncies relevantês.

indispensáveis ao seu

cúusuLA QUARTA - FrscALrzAÇÃo:

0,L0í - A execuçáo das obres e serviços, objeto deste Contrato, êstá sujeita ao mais emplo e
total controlê da CONTRATANTE, que o exercerá, principalmêntê, âtravés dê uma Equipe de
Fiscalizaçáo devidamente credenciada.

(X.02 - Caberá â Equipe de Fiscalização, pêÍmanêntêmente, dar essistência técnica às obÍas
e serviços, solucionar problemas surgidos ê, êspecielmente, os sêguintês:

a) Acompanhar e inspecionar a execução dos trabalhos contratados, inclusive têstando ê
aprovando os meteÍiais ê a qualidade das obras e serviços realizados;

b) Aprovar, rejeater e/ou sustar as obras ê serviços que estiverem êm desacordo com os
projetos, especificações ê demais êstipulaçôês contratuais.

CúUSULA OUINTA - OOS PRAiZOS:

05.0í - O prazo de conclusão dos serviços contratados será de (X (quatro) meses, a contar
do recebimento da Ordêm de Serviço.

05.02 - O prazo previsto para execução dâs obras poderá ser pronogado em face de
qualquer das hipóteses previstas no Art. 57 § 10, da Lei 8.666/93, em caso de conven cra

administrative ou em face da evêntual descontinuidade dê rêcursos Íinencêiros.

cúusulA sExrA -vALoR oo coNTRATo E DorAÇÃo:

Ruâ 12 de Março, 84 - Cenho - CEP: 48.480{00 - C
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06.0í - O valor global deste contrato, a prêço inicial é de RS 475.00í,íí (quât.ocênto3 e
!êtênta ê canco mal, um íral ê onze cêntayo!), de ecordo com o resultedo da multiplicaçáo
das quantidades de obres e seÍviços, constantes das planilhas propostes pela CONTRATADA
da Licitação Modalidade Tomada de Preço no 00212023;

06.02 - A dotaçâo orçâmêntária do prêsêntê contrato é a seguinte:

Unldadê: íí0í - Secrctarla tunicipal de lnftaegtrutura ê Sêrvlçor Públicoe
Atlvldadô: ílXl9 - Pavlmentaçâo de Vlac Públlcag
Elemento: 4f90.5í.00 - ObÍe3 o ln3talagõê3
Fonto: 17060000 - Tranrierêncle E3p€clal de Unaão

06.03 - No cálculo do saldo contretual deduzir-se-ão as mêdições das obras ê sêíviços e
preços iniciais, excluídas, para tal Íim, as mediçôes de reajustamênto.

cúusurA sÉnmA-REG!ilE DE ExEcuçÃo:

07.0í - O regime de execuçáo das obras e serviços, objeto deste Contrato, é o de
EMPREITADA POR VALOR GLOBAL, com medição dos quantitâtivos êfêtivamentê
reelÉados para fins de quitação.

cúusuLA orrAvA - mEDçôEs, pAGAltENTos E REAJUsrArENros:

8.0í - A CONTRATANTE dará quitação à CONTRATADA mediente a epresentação de
fetures corÍêspondêntes às medições de obras ê seíviços exêcutados, segundo oô cíitérioo
técnicos de aferição de quantitativos e aos prêços constantês da Proposta oferecidâ na
Licitação na Modalidadê Tomada de Preço n" 00212Q23.

08.02 - A Equipe de Fiscalizeção da CONTRATANTE efetuará com a participação da
CONTRATADA, a medição das obras e serviços executados, êmitindo, o Boletim dê medição
aÉs o teÍmano dos serviços, ou conforme es quentidadês dos sêÍviços executedos.

08.02.í - Os resuhados das medições serão lançados em Boletim de Medição, conforme os
quantitetivos de obras e serviços apurados;

08.02.2 - Oconendo pêquenas divergências nas mediçôes aprêsentadas, as mesmas, desde
que nâo sêja a final, sêráo aprovedas com as devidas rêssalvas, e constituiráo objeto de
â@rto ne mediÉo subseqüentê;

08.02.3 - Nos preços contratuais já dêveráo estar incluídG todos os custos diretos ê
indiretos, bêm como os deveres e obriga@es ê êncargos voltados à plena exêcuçáo do
objeto respectivo.

08.03 - Quaisquer novos tÍibutos ou êncargos lêgais que venham â ser criedos ou
aumêntados no curso da execução do Contrato e quê rêpresêntem acréscimos nos prêços
âjustedos, bem como quaisquer novas incidências ou oconêncies quê possam impl no
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desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, incidêntês a partir da dáa de a
das propostas, implicarâo na revisào dos preços respectivos;

08.04 - Acontecendo o inverso da previsâo consignada no subitem precedêntê, isto ê,
eliminaÉo, supressáo e/ou diminuição dê alÍquotas, a paÍtií da data destâ LicitaÉo, a
CONTRATADA fará o dêsconto câbivêl e proporcional nos sêus pÍêços, em favor da
CONTRATANTE;

08.05 - A Equipe de Fiscalização podêrá, em qualquer medição, dar cumprimento a
modificaçôes adequadas a medição antêriormentê fêita;

08.06 - Os preços contratuais seÉo ineajustávêis pelo periodo de 1 (hum) âno a partir da
dâte dê aprêsentaçào da6 Propostas de Preço. Apos êstê perÍodo os mesmos serâo
reâjustados, na mêsme proporçáo ê pêÍiodicidâde da variação veriftcada no indice da coluna
35 da FGV. Os preços seráo reajustadc na forma da Lei:

cúusulA NoNA - ALTERAçôES CoNTRATUATS:

09.0í - Havendo alterações quê importem êm modificeçôes dê cláusulâ contratual, será
indispensávêl a lavratura dê teÍmo aditivo, com o prévio êxamê e aprovaçáo da
CONTRATANTE;

09.02 - Se a alteração for provenientê de obres e serviços adicionais a CONTRATADA
obrigar+e-á aceitar o êncargo dê sua êxêcução eté o limitê quantitativo de 25olo (vinte ê cinco
por cento);

09.03 - Se as obras ê sêíviços adicionais forêm da mesma espécie, ê êxecutávêi8 sob a6
mesmas condiçôes de outros, cujos custos unitários já estejam previstos contratualmente, tais
preços serão adotados para Íemunerar os ditos serviços adicionâis;

cúusuLA oÉcmA - "FoRÇA tAloR":

í0.01 - Entênde€ê por motivo dê "Força Maior", greve, lock-out ou oúras pêrtuÍbeçõês
industriais, alos de inimigo público, guêÍras, bloqueios, insuneições levantes, epidemias,
avelenches, teÍremolo9, tempestades, raios, ênchentês, pertuÍbaçóês civis, explosôes, ou
quaisquer outros acontecimêntos sêmelhantes aos acima relacionados, ou de força
equivalente, que fujam ao @ntrole razoâvel de qualquer parte interessada que, mesmo
agindo diligentemerúe, náo consige impedir sua oconência.

10.02 - O têrmo "Forçe Meiof tembém deve incluir qualquêr atraso ca
ou regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE, por ato
reconhecido ê outros que venham oca3ionar etresos â CONTRATADA.
responsável parâ com a outra pelos atrasos dê motivos dê 'Força Maiod.

usado por legislação
de tercêirG por elâ

Nenhuma parte

í0.03 - O termo 'Força Maiod nâo inclui grêves ne própria firma CONTRATADA.

í0.(N - Sê â CONTRATAOA ftcar temporeÍiementê impossibilitade, total ou , por
motivos de "Força Maio/, de cumprir os deveres e responsabilidade relativos trabalho,

Ruâ 12 de Merço, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CriE@olis/Ba
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dêverá comunicar imediatamente a existência dêsses motivos de "Força Maio/,
cessarâo seus deveres e responsâbilidede relativos à execução das obras alé
motivos sêjem superâdos.

í0.05 - O prazo especiftcado para execução das obras poderá ser estêndido pelo período
que seja necessário para compênsar o têmpo de intêÍrupçáo ceusado pelo motivo de "Força
Maio/.

í0.06 - Qualquer dúvida com rêspeito a esta extensáo de prezo seiá devadamenlê acêrtada
por conconêncie mútua, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, vÉândo êncontrar a
melhor soluçáo para ambas as partes;

í í.07 - Se o impedimento causedo por motivo de "Força Maior" se êstendêr por prâzo
supeÍior â 03 (três) meses, impossibilitando o cumpíimênto do contrato, â CONTRATANTE
poderá rescindi-lo no todo ou em paÍte, mediante notificação por escrito â CONTRATADA.

í0.08 - O comunicado sobre'Força Maior'será julgado no recêbimento deste, referente à
aceitação do fato como "Força Maiod ou náo, mas a CONTRATANTE poderá contestar em
fa3ê entêrior e veracidade da ocorrência real.

cúusuLA DÉcrmA+RmEtRA - pARALtSAçÂo Dos sERVtÇos:

íí.0í - A CONTRATANTE poderá, por presentes íazõês dê interesse público, devidemente
justificadâs e comprovadas, paralisar ou suspênder a exêcuçào dos Serviços objeto do
presente Contreto, mediente comunicação por escrito à CONTRATAOA.

í1.02 - Ne hipótêse de suspensáo por ordêm da CONTRATANTE, e no intêrêssê dêsta, a
CONTRATADA seÉ reembolsada das despesas com pessoal posto à disposiçáo das obres, e
dos êquipamêntos deixâdos improdutivos.

íí.03 - Ocorrendo paralisaçáo em caráter definitivo, e CONTRATADA receberá, contÍâ
entrêga de documentos comprobatórios das despesas rêalizadas por força deste Contrato, os
valores a seguir discriminados:

a) Valor dos Serviços, até êntào êxecutados e aprovedos pela Fiscalizaçâo;
b) Valor das despêses de desmobilizeçâo;
c) Velor do custo dê aquisiçâo dos materiais estocados para utilização nas obras e serviços,

conigidos pelo IGPM-FGV, êntre a data de aquisição e a de desmobilizaçâo;
d) Valor conespondentê ao 6aldo das cauçõee dêpositadas.

CúUSULA DÉCITA§EGUNoA. DAS PENALIDADES:

12.01 - Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicaí à CONTRATADA as seguintes
sançôes:
a) Advêrtência;
b) Multa de 0,1% (hum décimo por cênto) do valor

do rêajustamênto prêvisto no suEitem 08.07;
das obra6 e 6êíviço êm atras
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c) Suspensâo temporária do direito de licitar ê contratar com a CONTRATANTE,
dê 02 (dois) enos.

12.02 - A multa será dêscontada dos pegamentos ou de garentia contrâtual, ou quando for o
caso, cobrado edministrâtiva ou judicialmente;

í2.03 - A inobseruância, pele CONTRATADA, das normas ê espêcificaçóês técnicas
aplicáveis às obras e serviços, motiverá e eplicâção pela CONTRATANTE, de muhe
equivalente a 5% (cinco por cênto) do velor dos trabalhos realizados em desacordo com tais
noímas e êspecmceçôes, salvo se conigidos êm tempo hábil;

12.U - Deixando a CONTRATANTE de quitar as faturas no prazo estabelecido no item
02.06, será considerede inadimplente e pagará, à CONTRATADA, multia percêntual sobre as
faturas devidas, equivelentês a variaçáo de IGPM-FGV, no período transcorÍido êntrê a data
da inadimplêncie e o êfêtivo pagamento.

cúusuLA oÉcmA-TERcEtRA - REcEBmENTo Dos sERvtÇos:

í3.0í - Os serviços seráo dados por concluÍdos quendo êxecutâdo o objeto deste
instrumênto contratual;
3.02 - A CONTRATADA dêvêrá entregar os sêÍviços inteiramente concluídos, com as
instalaçôes em perfeito funcionemento sendo na ocasiáo procedide ume vistorie geral pele
Equipe de Fiscalizaçáo que, echando tudo conforme, emitirá, o Termo de Conclusão.

í3.03 - Encontrando e Equipe de Fiscalizaçâo alguma falha ou dêfêito, por ocasiáo da
vistoÍia gerâ|, comuniceÉ a CONTRATAOA pârâ que sejem featas es devidâs correçôes.

í3.04 - Decorridos 10 (dez) dias da lavratura do Termo de Conclusâo Provisório verificando-
se não haverem surgido dêfeitos noe trabalhos executados pela CONTRATADA, será
êxpêdido, o Termo de Conclusão e Rêcêbimento Definitivo das Obras e Serviços contretedos;

í3.05 - As etepas de obra e serviços suscetíveis de execução independente e que, por isso,
possâm comportar êntrêga parcial, sêrão objêto dê comunicação da CONTRATADA e
podêrão ser rêcebidâs, andividuâlmente, pela CONTRATANTE, na forma prescrita nêsta
cláusula.

CúUSULA oÉCIIA{UARTA - REscIsÃo coilTRATUAL:

í4.0í - O presênte Contrato podêrá sê rescindido em face de qualquer das circunstâncias
previstas no Art. 78 dâ Lêi n.o 8.666/93, especialmêntê em razâo de
a) lnadimplência da CONTRATADA;
b) ConcoÍdate, falência ou liquideção da CONTRATADA;
c) lnadimplência da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCImAQUINTA . FORO:
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í5.0í - As paítês elegem o Foro da cidade dê Olindina - Bahia, que preva
qualquer oúro, por meis privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
prêsêntê Contreto.

E, por estarem assim ,iustos e contratâdos, ftrmam o prêsênte contrato em 03 (três) vias de
igual têor e forma na pÍBênça das têstemunhes, que subscrevem dêpois de lido ê echado
conforme.

Crisópolis - Bahia, 24 de meio de 2023.

MUNICíP|o DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

[ç"á LcÁ
dos Santos Costan

SECRETARIA MUNICI AL DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS PÚBLrcOS

saa-Er oc ouvEn^ mÉfiN:ÍdF
An urorxslm3st

ScaÍlet de Oliveira Araújo
DORATA CONSTRUÇÔES E EMPREENDTMENTOS EtREL|

CONTRATADA

TESTE HAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ndtIt
0

CPf:961
16:

Cll:001.93t.013-ll

Rua 12 de Merço, 84 - Cenko - CEP: 48.480{00 - Cdsópolis/Be
Tel.: (75) 3441,2182 CNPJ 13.646.920001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92210001 -12
f0ul§ t
e .c

ô
EXTRATO OE CONTRATO NO 037'2023

ASS

PREFEITURA TUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS
CNPJ : í 3.646 .92AOOO1 -12

PROCESSO: Tomada de Preços No 00212023.
CONTRATO: 037t2023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contrataçâo de empresa especializada

em serviços de engenharia para pavimentaçâo em paralelepÍpedo com drenagem

superÍicial no Povoado de Umbaúba, no Municlpio de Crisópolis-Ba, conforme
especiftcagôes técnicas, constantes do edital da Tomada de Preço N" 002/2023, e
demais elementos atinenles aos serviços e respectivas quantidades.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de maio de2[23.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
CoNTRATADO(A): DORATA CONSTRUçÔES E EMPREENDTMENTOS ETRELT -
cNPJ No 24.089.530/0001 -16.

VALOR TOTAL: R$ 475.001,1í (quatrocentos e setenta e cinco mil, um real e onze
centavos).

BASE LEGAL: Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragões.

DOTAÇÃo oRÇAmENTÁR|A: Unidade: 1101 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos; Atividade: 1009 - Pavimentaçâo de Mas Públicas; Elemento:
4490.51.00 - Obras e InstalaçÕes; Fonte: í7060000 - Transferência Especial da Uniâo.

Crisópolis/BA, 24 de maio de 2023.

#,ilááaá
Prefeito tunlclpal

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922t0O01-12
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pREFEITURA rrulrctpÂL oe cntsóeolrs - aA

3
ESTAOO DA BAHIA

PREFE|TURA muNtcrpAL oE cRrsópoLrs
CNPJ: í 3.646.92210,00 1 -12

EXTRATO DE CONTRATO N" O37'2O23

PREFEÍTURA uuNtctpAl. oE cRtsôpoLts
CNPJ : 1 3.646.9221ú01 -1 2

PROCESSO: Toínada dê Preços No OOZ2O23.
CONTRATO: 037120.23.
OBJETO: O prêsêntê Contrâto têm por objêto e Contratagáo dê êmpÍêsa êap€cializada
em sêrviços dê êngênhaÍla para pevimênteção em perálolêpÍpedo com drênâgem
supêrficiâl no Povoedo dê Umbaúbe, no MunicÍpio dê Crisópolis-Ba, conformê
êspecillcaçô€§ técnicas, constantes do êditel de Tomâdâ dê Prêço N" OOZ2O23, e
demais elementos aünêntês aos seÍviços e resp€ctives quantadedes.
oATA DA 661E3pAçÃO: 24 dê maio de 2023.
vtGÊNcrA: 04 (quatro) mê3ês.
CONTRATADO(A): DORATA CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS EIRELI -
CNPJ No 24.089.530/0001-16.
VALOR TOTAL: R$ 475.001,11 (quatrocentos ê sôtênta ê clnco mil, um rêal ê onzê
c€ntavos).
BASE LEGAL: Lêi nô 8.666, dê 21 dê iunho dê 1993 ê suas âltêrâçõês.
OOTAçÃO ORçAIIENTARIA: Unidade: 11O1 - Sêcrêtaria Municipal dê lnfraestrutura e
Sêrviços Públicos; Atividade: lOOg - Pavimêntação de Vias Públicas; Elêmento:
4490.51.OO - Obras e lnstalaçõesi Fontê: 17060000 - TÍensfêrência Esp€cial da União.

Crisópolis/BA, 24 dê maio de 20.23.

LEANORO DANTAS OE JEttUS COSTA
Prcíalto Munlclpal

Rua í2 d€ MaíÇo, 84 - C€nt.o - CÊP: 48.48o-qx, - Criaópolia/Ba
T.l.: (75) 3443-2í42 CNPJ 13.646.92210,0,01-12
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PROCESSO DE LICITAÇÀO

TOMADA DE PREÇOS No 002t2023

t0IHAS Ir
as 3ô

/§s.:

DESIGNAÇAO DO FISCAL DE
CONTRATOS

CRISÓPOLIS.BA
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pREFEITURA ituxtctpAl DE cRrsópolts - BA
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